
                                                                                                                                                                

 

 

 

 

 

 

ATA Nº 48/2010 – Quinta Sessão Ordinária do mês de Outubro do 
Quarto Período Legislativo da Décima Quinta Legislatura da Câmara 

Municipal de Gurupi, realizada em 26 de Outubro de 2010, no 

Plenário Salomão Lustosa Pinheiro “FAÚ”, localizado na Avenida 
Maranhão, nº 2.277-A, centro. Às 20hs22min, havendo número legal 

de Vereadores para abertura dos trabalhos e sob a proteção de Deus 
e em nome do Povo de Gurupi, o Senhor Presidente desta Casa de 

Leis, Vereador Jonas Barros declarou aberta a presente Sessão 
Ordinária e convidou o Vereador Kita Maciel para fazer a leitura do 

texto bíblico e a saudação costumeira aos visitantes. Em seguida o 
Senhor Presidente solicitou ao Diretor Legislativo desta Casa 

Gleyghston Pinheiro, que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, 
que depois de lida, discutida e votada, foi aprovada por unanimidade. 

O Vereador Dr. Maurício solicitou a inclusão do Veto ao Autógrafo de 
Lei nº 1.934 de 30/09/2010, que foi acatado pelo plenário.  Dando 

prosseguimento à Sessão o Senhor Presidente solicitou à 1ª 
Secretária da Mesa, Vereadora Professora Zenaide que fizesse a 

leitura das matérias constantes no expediente. LEITURA DAS 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. REQUERIMENTO N° 
113/2010, de 09/09/10. REQUERENTE: Vereador Dr. Maurício e 

outros. REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Gurupi. 
DESTINATÁRIO: Secretaria Municipal de Infraestrutura. ASSUNTO: 

Limpeza geral dos setores Jardim Medeiros, Pedroso, e Jardim dos 
Buritis. O Requerimento foi colocado em discussão e votação sendo 

aprovado por unanimidade. REQUERIMENTO N° 273/2010, de 
19/09/10. REQUERENTE: Vereador Dr. Maurício e outros. 

REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Gurupi. 
DESTINATÁRIO: SANEATINS. ASSUNTO: Requer a ligação de água 

nas residências do Setor Residencial Nova Fronteira (Bela Vista) na 
Rua 08 quadra 11, Rua 08-B quadra 77, Rua 06-A quadra 55 e Rua 

06-B quadra 77, devido os mesmos não possuírem água tratada. O 
Requerimento foi colocado em discussão e votação sendo aprovado 

por unanimidade. REQUERIMENTO N° 276/2010, de 25/10/10. 

REQUERENTE: Vereadora Professora Zenaide. REQUERIDO: 
Presidente da Câmara Municipal de Gurupi. DESTINATÁRIO: 

Deputado Federal Laurez Moreira. ASSUNTO: Solicito que seja 
destinada emenda parlamentar para investimento na infraestrutura 

do Setor Parque Residencial São José: drenagem e asfaltamento com 
meio fio. O Requerimento foi colocado em discussão e votação sendo 

aprovado por unanimidade. REQUERIMENTO N° 277/2010, de 
25/10/10. REQUERENTE: Vereadora Marta Barbosa. REQUERIDO: 

Presidente da Câmara Municipal de Gurupi. DESTINATÁRIO: 4º 
BPM. ASSUNTO: Policiamento ostensivo nas mediações da Escola 

Municipal José Pereira da Cruz, Setor São José. O Requerimento foi 
colocado em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade.  

REQUERIMENTO N° 279/2010, de 25/10/10. REQUERENTE: 



                                                                                                                                                                

 

 

 

 

 

 

Vereador Marcão do Povo. REQUERIDO: Presidente da Câmara 
Municipal de Gurupi. DESTINATÁRIO: Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. ASSUNTO: Implantação de luminárias e conseqüente 

iluminação da Praça da Malhação, localizada em frente ao Setor Vila 
Guaracy, a qual encontra-se em total escuridão. O Requerimento foi 

colocado em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade. 
REQUERIMENTO N° 282/2010, de 25/10/10. REQUERENTE: 

Vereador Jonas Barros. REQUERIDO: Presidente da Câmara 
Municipal de Gurupi. DESTINATÁRIO: UNIRG. ASSUNTO: Requer 

providências imediatas de adequação do programa de financiamento 
sob a modalidade de crédito educativo concedido pela I.E.S a 

acadêmicos comprovadamente necessitados às alterações 
introduzidas aos Programas similares (ProUni e Proeducar) à 

disciplina prevista na MP 501/20010, de 8 de setembro de 2010, 
especificamente no que concerne à extinção no contexto da figura do 

fiador. O Requerimento foi colocado em discussão e votação sendo 
aprovado por unanimidade com o abono da Vereadora Professora 

Zenaide. INDICAÇÃO N° 241/2010, de 18/10/10. INDICANTE: 

Vereador Jonas Barros.  INDICADO: Prefeito Municipal de Gurupi. 
ASSUNTO: Inclusão de café da manhã e almoço na alimentação 

escolar dos alunos do período matutino e o jantar para os alunos do 
período vespertino, das escolas municipais de Gurupi/TO, a partir do 

ano letivo de 2011. INDICAÇÃO N° 244/2010, de 21/10/10. 
INDICANTE: Vereadora Professora Zenaide. INDICADO: Prefeito 

Municipal de Gurupi. ASSUNTO: Solicitação de drenagem no Setor 
Jardim Tocantins II. INDICAÇÃO N° 247/2010, de 25/10/10. 

INDICANTE: Vereador Marcão do Povo.  INDICADO: Prefeito 
Municipal de Gurupi. ASSUNTO: Criação de um cargo para Farmácia 

Popular ou disponibilização de um dos funcionários que ali já fazem 
parte do quadro para que façam a entrega de remédios e que seja 

em domicílio para idosos acima de 70 anos de idade, sendo esses 
medicamentos isentos de pagamentos. INDICAÇÃO N° 250/2010, 

de 25/10/10. INDICANTE: Vereadores Denes Teixeira e Kita 

Maciel. INDICADO: Prefeito Municipal de Gurupi. ASSUNTO: Indica 
a necessidade de elaboração de projeto de lei que disponha sobre a 

celebração de convênios com entidades que trabalham com esporte 
amador em Gurupi-TO. As indicações lidas foram encaminhadas ao 

chefe do Poder Executivo Municipal. Solicitando questão de ordem a 
Vereadora Marta Barbosa pede suspensão da Sessão por 10 minutos. 

O pedido foi acatado pelo plenário e em seguida o Senhor Presidente 
retornou aos trabalhos. Não havendo mais matérias ha serem 

apreciadas no expediente, o Senhor Presidente passou para o 
Pequeno Expediente, não havendo inscritos o Senhor Presidente 

passou para o Grande Expediente, fez o uso da o Vereador Dr. 
Maurício. Não havendo mais Vereadores inscritos o senhor Presidente 

Passou para a Ordem do Dia, solicitando a 1ª Secretária a leitura das 



                                                                                                                                                                

 

 

 

 

 

 

matérias a serem apreciadas. PARECER DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL Nº 043/2010 

REFERENTE AO VETO PARCIAL AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 

1.930 DE 29/09/2010. AUTOR: Poder Executivo. RELATOR: 
Vereador Kita Maciel. O Parecer foi colocado em discussão e votação 

sendo aprovado por unanimidade. VETO INTEGRAL AO 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1.934, DE 30/09/2010. ASSUNTO: 

Autoriza a celebração de convenio da Prefeitura municipal de Gurupi 
com a AFAGU – Associação de Futebol Gurupiense. O veto foi 

colocado em discussão e em seguida o Senhor Presidente solicitou 
aos vereadores Kita Maciel e Marcão do Povo para conferirem as 

cédulas. Logo após, o Senhor Presidente convidou os vereadores para 
votarem e os Vereadores Dr. Maurício e Professor Cabo Carlos para a 

contagem dos votos. O veto foi aprovado por maioria absoluta em 
votação secreta. A Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 002/2010 e 

o seu referente parecer nº 34/2010 foram retirados de pauta. 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL Nº 040/2010 REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 032, 

DE 27/08/2010. AUTOR: Poder Executivo. ASSUNTO: Autoriza a 
realização de convênios para a concessão de crédito a título de 

transferências correntes às creches e outras entidades constituídas 
como filantrópicas e sem fins lucrativos e dá outras providências. 

RELATOR: Vereador Dr. Maurício. O Parecer foi colocado em 
discussão e votação sendo aprovado por unanimidade. PARECER DA 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO Nº 
018/2010 REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 032, DE 

27/08/2010. AUTOR: Poder Executivo. ASSUNTO: Autoriza a 
realização de convênios para a concessão de crédito a título de 

transferências correntes às creches e outras entidades constituídas 
como filantrópicas e sem fins lucrativos e dá outras providências. 

RELATOR: Vereador Denes Teixeira. O Parecer foi colocado em 
discussão e votação sendo aprovado por unanimidade.   PROJETO 

DE LEI Nº 032, DE 27/08/2010. AUTOR: Poder Executivo. 

ASSUNTO: Autoriza a realização de convênios para a concessão de 
crédito a título de transferências correntes às creches e outras 

entidades constituídas como filantrópicas e sem fins lucrativos e dá 
outras providências. O Projeto foi colocado em discussão e votação, 

sendo aprovado por unanimidade em primeira votação. PARECER DA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL Nº 

041/2010 REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 018/2010, DE 
23/08/2010. AUTOR: Ver. Kita Maciel. ASSUNTO: Autoriza a 

celebração de convênio entre o município de Gurupi com as Creches 
Maria Madalena, Instituto Irmã Dulce e Associação Berçário Espírita 

Maria de Nazaré-ABEMN. RELATOR: Vereador Dr. Maurício. O 
Parecer foi colocado em discussão e votação sendo aprovado por 

unanimidade. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 



                                                                                                                                                                

 

 

 

 

 

 

ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO Nº 017/2010 REFERENTE AO 
PROJETO DE LEI Nº 018/2010, DE 23/08/2010. AUTOR: Ver. 

Kita Maciel. ASSUNTO: Autoriza a celebração de convênio entre o 

município de Gurupi com as Creches Maria Madalena, Instituto Irmã 
Dulce e Associação Berçário Espírita Maria de Nazaré-ABEMN. 

RELATOR: Vereador Denes Teixeira. O Parecer foi colocado em 
discussão e votação sendo aprovado por unanimidade.   PROJETO 

DE LEI Nº 018/2010, DE 23/08/2010. AUTOR: Ver. Kita Maciel. 
ASSUNTO: Autoriza a celebração de convênio entre o município de 

Gurupi com as Creches Maria Madalena, Instituto Irmã Dulce e 
Associação Berçário Espírita Maria de Nazaré-ABEMN. O Projeto foi 

colocado em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade 
em primeira votação. PROJETO DE LEI Nº 020, DE 20/09/2010. 

AUTOR: Vereador Kita Maciel. ASSUNTO: Declara de utilidade 
pública a Associação dos Servidores Administrativos da Fundação 

UNIRG. O Projeto foi colocado em discussão e votação, sendo 
aprovado por unanimidade em segunda e terceira votação. PROJETO 

DE LEI Nº 021, DE 13/10/2010. AUTOR: Vereadora Wanda 

Botelho. ASSUNTO: Dispõe sobre a declaração da Associação dos 
Moradores do Setor Bela Vista – Gurupi/TO (AMOBREV), de utilidade 

pública para os devidos fins legais e dá outras providências. O Projeto 
foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por 

unanimidade em segunda e terceira votação. Não havendo mais 
matérias a serem apreciadas na Ordem do Dia, o senhor Presidente 

passou para as considerações finais, não havendo inscritos e nada 
mais a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente 

sessão às 21hs50min, agradecendo a presença de todos e 
convidando a todos a comparecerem à próxima sessão ordinária 

itinerante que será realizada no dia 28 do corrente mês. 
Compareceram a esta Sessão os Senhores Vereadores: Jonas Barros 

– PV, como Presidente, Vereadora Professora Zenaide – PSB como 1ª 
Secretária da Mesa, Dinda – PR, Dr. Maurício – PR Kita Maciel – 

PMDB, Marcão do Povo – PR, Marta Barbosa – DEM, Professor Cabo 

Carlos – PT e Wanda Botelho – PR. Com a ausência justificada do 
Vereador Denes Teixeira – PPS. O teor completo das manifestações e 

apartes encontra-se gravados em CD de nº 048/2010, o qual passa a 
fazer parte integrante desta ata. Plenário Salomão Lustosa Pinheiro, 

“FAÚ”, Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos vinte e 
um seis do mês de outubro de dois mil e dez. 

 
 

 
Ver. Jonas Barros                                 Verª. Professora Zenaide 

     Presidente                                           1ª Secretária  
 


